
 

 
 
 
 

 A vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. 

Prefeito e à Secretaria Municipal de 

exclusivo para carga e descarga em frente à unidade dos Correios

 A presente proposição se faz necessária considerando as dificuldades enfrentadas pelos 

comércios locais, incluindo a própria unidade dos Correios, no 

cargas e descargas de mercadorias.

 A via em questão é estreita, e a ausência de local adequado para esse tipo de operação 

tem ocasionado a paralisação do tráfego durante os procedimentos, gerando transtornos a 

motoristas, pedestres e comerciantes.

 A criação de um ponto específico para carga e descarga contribuirá para a organização 

do trânsito, maior fluidez na circulação de veículos e melhor atendimento às demandas dos 

estabelecimentos da região.

 Diante do exposto, solicita

mobilidade urbana e atender às necessidades dos comerciantes locais.
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INDICAÇÃO Nº 088/2026 
 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,  a implantação de um ponto 

exclusivo para carga e descarga em frente à unidade dos Correios. 

Justificativa: 

A presente proposição se faz necessária considerando as dificuldades enfrentadas pelos 

comércios locais, incluindo a própria unidade dos Correios, no momento de realização de 

cargas e descargas de mercadorias. 

A via em questão é estreita, e a ausência de local adequado para esse tipo de operação 

tem ocasionado a paralisação do tráfego durante os procedimentos, gerando transtornos a 

s e comerciantes. 

A criação de um ponto específico para carga e descarga contribuirá para a organização 

do trânsito, maior fluidez na circulação de veículos e melhor atendimento às demandas dos 

estabelecimentos da região. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias, visando melhorar a 

mobilidade urbana e atender às necessidades dos comerciantes locais. 

SALA DE SESSÕES, 18 de maio de 2026. 

Stella Cristina Cortez 

Vereador              
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que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. 

implantação de um ponto 

A presente proposição se faz necessária considerando as dificuldades enfrentadas pelos 

momento de realização de 

A via em questão é estreita, e a ausência de local adequado para esse tipo de operação 

tem ocasionado a paralisação do tráfego durante os procedimentos, gerando transtornos a 

A criação de um ponto específico para carga e descarga contribuirá para a organização 

do trânsito, maior fluidez na circulação de veículos e melhor atendimento às demandas dos 

adoção das providências necessárias, visando melhorar a 

 


